
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Vítima: EDUARDO SILVA MENDES                Estado Civil: CASADO

RG: 8.365.315 SDS/PE     CPF: 095.724.144-38      Datas de nascimento: 17/01/1989

Profissão: AUTÔNOMO

Endereço RUA ADOLFO MOURA POROCA, 168

Bairro: COHAB II

Cidade: GARVATÁ              CEP: 55.643-774

Telefone: (81) 99490-8414

E-mail: setorjuridicorecife@gmail.com

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE RECEBIMENTO DE SEGURO DPVAT, QUE MORO E 

RESIDO NO ENDEREÇO ACIMA MENCIONADO.

REITERO QUE É MINHA INTEIRA RESPONSABILIDADE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS

RECIFE, 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

Outorgante
                       



DECLARAÇÃO DE POBREZA

Vítima: EDUARDO SILVA MENDES                Estado Civil: CASADO

RG: 8.365.315 SDS/PE     CPF: 095.724.144-38      Datas de nascimento: 17/01/1989

Profissão: AUTÔNOMO

Endereço RUA ADOLFO MOURA POROCA, 168

Bairro: COHAB II

Cidade: GARVATÁ              CEP: 55.643-774

Telefone: (81) 99490-8414

E-mail: setorjuridicorecife@gmail.com

Fundamento no artigo 1 da Lei n. 7.115/83, declara neste ato, sob sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, para todos os efeitos legais, ser pobre na acepção jurídica do termo, 
enquadrando-se na concessão prevista na Lei n. 1060/50 e posteriores alterações, pois a sua 

, sem 
prejuízo do sustento próprio ou da família.

RECIFE, 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

          

Outorgante

                                



AD JUDICIA

Vítima: EDUARDO SILVA MENDES                Estado Civil: CASADO

RG: 8.365.315 SDS/PE     CPF: 095.724.144-38      Datas de nascimento: 17/01/1989

Profissão: AUTÔNOMO

Endereço RUA ADOLFO MOURA POROCA, 168

Bairro: COHAB II

Cidade: GARVATÁ              CEP: 55.643-774

Telefone: (81) 99490-8414

E-mail: setorjuridicorecife@gmail.com

Nomeia e constitui suas bastante procuradoras as Sra. LORENA SAMPAIO DA SILVA, brasileira, 
casada, advogada, inscrita na OAB/PE nº 42.960, ou a Sra. BRUNNA MARQUES PERAZZO SEIXAS, 
brasileira, casada, inscrita na OAB/PE nº 27.708, todas com endereço profissional à Av. Conde da 
Boa Vista, n°. 50, sala 1031, Boa Vista, Recife, onde recebe as comunicações de quaisquer atos 
processuais, a fim de que possa representar o(a) outorgante perante qualquer Juízo ou Tribunal, 
sendo-lhe outorgado os poderes de representação constantes nos art.105 do CPC, inclusive os 
especiais para transigir, desistir, firmar compromisso, substabelecer, desistir, renunciar, reconhecer a 
procedência do pedido, receber intimações, receber e dar quitação, receber alvará, praticar todos atos 
perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública 
direta e indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer a 
quaisquer instâncias e tribunais, dando tudo por bom e valioso, com o fim de ajuizar ações relativas 
ao recebimento de diferença ou da integralidade do Seguro Obrigatório, ação de indenização, 
ou quaisquer outras que forem necessárias para o fiel desempenho do mandato. Deixando 
estipulado nesse documento, contrato de risco com o Outorgante, que em caso de êxito, serão pagos 
a título de honorários contratuais trinta por cento, do valor recuperado, em favor do Outorgante.

RECIFE, 20 DE SETEMBRO DE 2021. 

Outorgante



 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

28/05/2020    R$ 2.362,50 R$ 0,00 R$ 2.362,50 

 
























